
CAMARA MUNICIPAL DE MURIA É

PARECER DAS COMISSõES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG
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APROVADO
PROJETO LEI SUBSTITUTIVO NO: 330/2025

Protocolo no: 340212025 - Data: 08/09/2025
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Emênta do Prcietoi Revqd as Leis Municipais no 7330 de 02 de julho de 2025 e no

7419 de 29 de agosto de 2025 e autorizd o Poder Eyecutivo Municipal d firmdr

convênio com Associdção Bom Viver.

Autor: Poder Executivo

A Comissão de Constituição, Legislação e lustiça, Comissão de

Administração Pública, Comissão de Finanças, Orçamento e Tomadâ de

Contas da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos Vereadores

que subscrevem ao flnal, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no aft. 72, VIl, II e VI, artigos 160 e 170

do Regimento Interno desta Casã Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

1 . DO REGIM DE URGÊNCIA

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste Projeto de Lei, passaremos a

analisar a solicitação de autoria do Prefeito Municlpal, para que a proposição tramite

neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

14unicipal.
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Art. 80 - O Prefeito pode solicitar urgência pêrâ a apreciado de proieto de suâ iniciativa.
§ 10 - Sê a Gmara não se manifestar em até 45 dias sobre o projeto, será ele incluído na
Ordem do Daô, sobrestando-se a deliberação quanto àos demajs assuntos, parô que se utilize a
votação.
§ 20 - O prazo do parágrafo anterior não corre em período de recesso da Gmara nem se aplica
a projeto que depende de um quorum especial para aprovação dê lei orgánica estatuária ou
equjvalentê a código.

O Regimento Interno também regulamenta o regime de urgência, veja-se:

Art. 98. Quando se tratar de projeto de lei com prazo de apreciação fixado pelo prêfêito, este

será encaminhado à Comissão de Constítuição, Legislação e lustiçâ, para parecer, no prazo não

excedente a 05 (cinco) dias.

§ 10 - Se pela sua natureza, o projeto exigir pôrêcer de outras Comissôes, estas se reunirão

conjuntamente, dentm do prazo de 05 (cinco) dias, improrrogáveis, paÍa oplnarem sobre a

matéria, excetuadâ a Comassão de Redação, que terá prazo distinto de até 48h (quarenta e oito

horas);

§ 20 - Vencklos os prôzos a que se refere este artigo, e emiüdos os parêceres, incluir-se.á o
projeto na ordem do dia da reunião imediatã;

§ 30 - Não havendo parecer e esgotado o prazo do § 10, o proieto será anunciado para a

ordem do dia da Íeunião seguinte;

§ 40 - Os projetos a quê se refere este artiqo terão preferência para discussão e votação sobre

todos os demais, salvo na hipotese do projeto de Lei Orçâmentária;

§ 50 - Os proietos da lei e de resoluÉo, sob regíme de urgência, que rcceberem emendas até a

1a discussão, voltarão às Comissões respectivas, as quais terão o prazo máximo de 03 (três)

dias, comum a todas elas, paÉ que possam emiür pôrecer sobre âs inovações propo6tas.

2- OUORUttl ÉXtctDO PAR VOTACÂIO

Em seus Arts. 219, 22t, 222 e 223 do Regimento Interno da Cámara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias espécies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apÍesentada insere.se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.

P6ça C€l Pacàeo de Ueaên6, rd, cêntb c^úpcÍN152.Têt (32) 363!6-305G CEp 36 A3O-015 - Munó , MG
E_Márl çO!@çáI!I34]!!ae-Oq!elq S 6 Ofioál M úmeÍãmuúê m oov br



E
CAMARA MUNICIPAL DE MU RIAE

3 - MÉRITO DA PROPOSTA EM DEBATE

O Projeto Lei substitutivo no 330 de 08/0912025 que Revqd as Leis Municipais

no 7330 de 02 de julho de 2025 e no 7419 de 29 de agosto de 2025 e auton'zd o

Poder Executivo Municipal a frrmdr convênio com Associdção Bom Viver, carece ser

analisado com base nos fundamentos a seguir.

Oa comoetência. iniciativa e constitucionalidade

A competência para iniciar o processo legislativo onde se propõe a elaboração

de convênio, é exclusiua do Prefeito lvtunicipal, de conformidade com a Lei Orgânlca

do Município ê em consonância com a Constituição Estadual e Constituiçãô Federal.

A matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada perfeitamente aos

princípios de Competência Legislativa que são assegurados ao lv|unicípio consoante a

regra prevista no artigo 30, inciso I da Coníituição Federal e autorizada pela

Competência Concorrente entre a União Federal e l,lunicípios prevista no artigo 23,

incisos I, II, III, ry, VI e X da Constituição Federal.

Artigo 23. É competênciâ comum dã Ljnião, dos Estados, do Distrito fueral e dos Munkípios:

I - zelar pela guârda da Consfruiio, das leis e das instituaçõês democábcas e conservâr o
patrimônio público;

Artrgo 30. Compete ôos Municipaos:

I - legislar sobre asgrntos de interesse locâl;

PEça Cêr. P&h@ de Medoiós íÍÉ. c€n!rc - cl e posrÀr 152 - Íot {32) 3639ê3050- cEp 36 360415 - Munêé . Md
E.t .ll qOqolel!,l3ouMe n§ qqLE , Sits Oíoât ,w emaddunã. md od br

O presente projeto versô sobre matéria de competência do Munichio em face

do interesse local, encontrando ãmparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do

Poder Executivo Municipal, portanto encontra-se juridicamente apto para tramitação

nesta Casa de Lei.
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Veja-se, que o tema tratado nessa propositura não conflita com a Competência

Privativa da União Federal (artigo 22 da Constituição Federal) e também não conflita

com ã Competência Concorrentê entre a Unlão Federal, Estãdos e Distrito Federal

(artigo 24 da Constituição Federal).

Da Leoislacão vioente

Art. 94 - Compete privativamente ao Prefeito:

XVI - propor convênios, ajustes e contratos de interesse Municipal

Art. 73 - Compete privativamente à Câmara Municipal:

XVI - autorizar celebração de convênio pelo governo do Município com

entidade de direito público ou privado;

Portanto as Comissões, ciente que os critérios a serem analisados são os da

conveniência e oportunidade, destaca a leoalidade do convênio. mediante

autorizacão Leoislatiya, sendo oue a alteracão proposta não altêra a os

critérios de formalizacão do convênio e a sua execucão, não havendo qualquer

violação a legislação constitucional e municipal, estando o presente projeto apto para

apreciação, em virtude do princÍpio da legalidade que norteia os atos da

Adminiíração.

PÉç3 cêr Peà@ dê Môõ6ro3 ,É. c.nrE . CaLu poí{ 152 . Í.t (32) 3639ê3050 CEp 36 B3oá15 - MunEé - MG
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A Lei Orgânica do Município de Muriaé, estabelece em seu art.94, o seguinte:

Vale destacar ainda que a mesma Lei Orgânica acima citada prevê o seguinte:
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Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de I'luriaé.

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competênciã para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, as Comissões da Câmara Municipal de

l4uriaé/MG, ao apreciar o Projeto de Lei substitutivo de Protocolo no 330 de

0810912025, nos termos regimentais e legais, e, com base em todas as

argumentaçõ€s aqui expendidas, reconhece ser este CONSTITUCIONAL E LEGAL,

mite de isl

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões, é de cunho meramente ooinativo

tem caráter técnico ooinãtivo. n vinculando os vereadores à sua

motivãcão ou conclusão, inclusive os membros das Comissões que subscrevem o

presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, veriflcarem a VIABILIDADE OU Í{ÃO DA APROVAçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões Dermanentes, nem tiio Douco reflete o
pensamento dos edis.

Do Plenário da Câmara l4unicipal de Muriaé/MG para apreciação pelos Exmos.

Srs. Edis. Muriaé, datd dd votação em plenário.

P6ç. Cêr P&heod. M€d€iÍ6. s/n clnro cÁsPosrÁl152 Íêi (32)36396-30s0,CEp36330-015.Munáé-tltc
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4- DÂ CONCLUSÃO FIT{AL DA COMISSÃO
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RANGEL I4ARTINO - Presidente

MUNIQUE HELENA DA CUNb4A/ SATJDE ) - Relatora

REGINALDO DE SO RORIZ bro

BAHIA - Suplentel

Comissão de Constituição, Legislação ê Justiça - Composição art. 83 RI.

MÁRIo - Presidente

DEVAIL - Relator

ANTONIO AFONSO (AFONSO DA SAÚDq - Membro

CLEISSON EVANGELISTA UZA (CLEISSINHO) - Suptente,

Comissão de AdministraÉo pública - ComposiÉo art. 83 RI.

C

REGINALDO DE RIZ - Presidente

CLEISSON ZA (CLEISSINHO) - Relator

ANTôMOÁFONSO AZ NSO DA SAÚDE) - l4embro

DEVAIL - Suplente3

Com. de Finanças, Orsamentos e Tomada de contas - Composição aÊ, 83 RI.

I Artigo 66, 5§ 1 e 2 do Regimento Interno

E
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Ab initio, imcP'nde sâlientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

lurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostãs pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legÍtima do Parlamento.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a ooinião

n n

S r

de seus reoresentantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica, não vislumbra nenhum vkio de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionãlidade e Legalidade do projeto é feita exclusiyamente pela Comissão

de Constituição, Legislação e Justiça.

PBça C€l Peh@de Meder6.3/n! CênlÍo - CÀM PosÍ^! 1s2 Ter (32)363S6-3050- CEP 36 330-o1s Múnãé Mc
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PROIETO LEI SUBSTITUTM No: 330/2025

Protocolo no: 3402/2025 - Data: 08/09/2025

Obieto de análise pela Diretoria Jurídica nos termos da proposta

apres€ntada: Ementa do P@jeto:. Revoga as Leis Municipais no 7330 de 02 de

julho de 2025 e no 7419 de 29 de dgosto de 2025 e autoriza o Poder Executivo

Municipal a Íirmdr convênio com Associação Bom Viver.

Autor: Poder Êxecutivo

Dessa forma, a opinião juríCica exarada não tem força vinculante, oodendo

seus fundamentos serem utilizados ou não oelos membros desta Casa.
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( S

enouanto o oarecer iurídico se restrinoê únicz e exclusivamente a análise técnica. istô

é. quanto ao mérito. deixo de me pronunciar. oois caberá aos vereadores. no uso

r

as formalidades legais e regimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERÂL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeitoa.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do I'lunicípio. Ressalto que as questões financeiras e orçamentárias, bem

como, as relativas à LRF foram observadas pelas Comissões nessa ooortunidade. não

havendô nada oue im o seu normal trâmite

E o parecer, salvo melhor e soberano juizo das Comissões e Plenário desta Casã

Legislativa. Muriaé/MG, ddta dd votdÇão do pdrecer

Municipal de Muiaé.

Francisco Carval

da Câmam

retor JuríCico

OAB/

P6ç. C.l P&h€@ dê Mêdêirc, ,!p C€nl6 - C^rn PosÍr 152 - Tel (32)3539ê3o5e CEP36 330-!15 - iaun.é lrc
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a "O parmr emitido pr prfiurador ou adwddô de óryão da administaçáo Nblicâ não é ato

ddministratiço. l,lada fidis é do que a opinião emitidd pelo operador do direito, opinião té<nico-jurbica,

que oientará o administrador rra tomada da decisão, na prática do ato administrativo, que se constitui

rrd exdufu ex ofrcio da lêi. Na opftunbd& do julg pno prquanto envolvido na esÉte imples
pateL ou *ja, dto opinatiw que @dd set, ou oão, coosiCerado pelo administradot" (Mandado de

Segurança no 24.584-1 - Distrito Federal - Relator: Min. l'1arco Aurélio de Mello - STF.) Sem grifo no

original
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Finanças, Orçamentos e Tomada de Contas

da Câmara l4unicipal de Muriaé/MG, constituÍda dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no aft. 72, VI e observando o disposto no art.

210 e 211 do Regimento Interno.

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Veriflca-se que o presente poeto está constitucionalmente elaborado, em

completa observância as disposições legais pertinentes/ isento de vício de lniciativa,

até porque dois projetos de natureza idêntica já tramitam junto a essa Casa

Legislativa.

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:

Ârt l7O. Lido êm PleíáÍio, o prolêto seÉ disüibuido às Comissõêa pêmEreítes, quê

cúidetão dê epEaênt r parê<ê. à lrlêaà, §cndo que, têndo assim ocorÍlalo, o pÍoieto aêrá

incluido na ordêm do dle pârâ di3c1r33ão e yotãção, confonnê sêguê:

§ 10 - Em regrâ, os proítos de lei e de resolução passam por 03 (três) votações;

§ 20. No Ptenário o píojeto é submetido à la (p.imeirô) discussão, podendo ser:

a) rejeibdo;

b) aprovàdo. sem emendâs;

c) aprovado, com emendàs das Comissões;

d) receber emendas, subemendas ou substitutivos em PleoáÍjo,

I ' Se o PÍoieto é rejeitado sêguiní paÉ a Secrària da Cámara para aíquivamento;

ll Na hiúese de ser ôprovado sem emendâs, será enviado à Mesa Diretoía para, nas reunrôes

subseqúentes, iÍ à 2ô e 3a votações;

lll - Se for aprovado com emendas das Comissõet será enviado à Comissão de Redaç;o pâra

êlâboração dê ópiâ dâ redâio do vêôcido, ou seja, a novâ redação do projeto com as emendas

afiovadas no 10 (primejro) tumo de votaç;o, parô que est€ retorne ao Plenário;

PÍEÇ. Cêl PáclEô do M.dd@. rÉ CslÍo ' C^'u Pcr^L 152 - Íel. (32) 36303-3050- CEP 3a 330'015 ud.á-rrc
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§ 3o - Havendo apresentaÉo de emendas em PIenário, o ftojêto sairá dô pautô, sendo remetido, com

as êmendas, às Comassõês Permanentes competentes, âpr,6 o quê, emltidos os pâreceres, retomârá á

Ordem do Dia para aprêciado pelo Plenário;

§ 4Ô - O projeto que rêceber êÍneírdâs êÍn Plenário retomará às comissões e voltirá à pauta ainda em lâ
(primeira) discussão. podendo ser:

a) apíovado com emendas, hiÉtese em que se.á enúado à Comissão de Redado para elaborado da

redôdo do ven ido;

b) apro!'ado, tendo âs emendas rejeitâdôs, seguirá pard a SecÍetariô pôra n à 2a discussão e votaçro.

II - DAS EMENDAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apÍesentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoálo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Gmara, em seu artioo 154. determina

que sem especificar oue serão substitutivas ou aglutinativas. deve prevalecer a 1a

nmet e

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

E

Práç. C.l P.cheodelr.óeiG.!.csrrô-cÀMPo6r^Lr52-Ter {32)363r€-3050-cEP36A30-015-Mu.iêé-MG
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Art. 197. Emenda é a proposiÉo apresentada como acessória de outra, podendo ser:

I - supressiva - aquela que implica no cancelamento de parte da prcposição;

II - subEtitutiva - é aquela apresentàda como sucedânea de parte de uma proposição e que

tomaÉ o nome de "subshtutivo" quando atingir a proposiÉo no seu coniunto;

III - aditiva - a que acrescenta algo à proposido;

IV - de redação - aquela que altera somente a redação de qualquer proposição.
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No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, veriflcarem a VIABILIDADE DE APROVAçÃO OU RE-IEIçÃO do

projeto com as emendas apresentadas PELOS EDI' quando houveÍ, eis que

o parecer não vincula as comissões permanentes, nem Uio pouco reÍlete o
p€nsamento dos edis.

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria parâ análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/MG, ddta da votação em plenário.

REGINALDO D ORIZ - Presidente

CLEISSON EVANGELI (CLEISSINHO) - Relator

FONSO SOA SO DA UDE) - Membro

DEVAIL GOf,lES CORRÊA - Suplentes

Com. de Finanças, Orçamentos e Tomada de contas - Composição aÉ. 83 RI.

PEç, Cêl P&h@ de MedêiÍos íÉ, Cêntrc . Cr u PoFAL 152 - Íor (32) 363sÊ3o50 CEP368sools Munáé MG
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PÂRECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

l4uriaé/l4c, constituída dos Vereadores que subscrevem ao finâ|, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se manifesta:

I - DA TÉCÍ{ICA LEGISLATIVA

A técnica legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação especÍficos, que visam à elaboração dê um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outÍo ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, diretâ ou indiretamente, na vida das

pessoas, sêndo voltadas a um qrau indeterminado de destinatários flnãis.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jundicas.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o pÍojeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.

PÉçà Cel P&h@ dê MêdêiÍos ,É cênro - c^ru Pos L152-Tê.:(32)3ô39&3050 C€P36630{15-Munâé-[iG
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros oÊográflcos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidadê, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas'a', 'b', 'c'e'd', c/c incs. I, II e III,

sendo que, feita a 3ô (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

Art. 239. A reddção frnal do Projeto, para ser discutidd e votadd, independe dos

interstícios constantes deste Regimento.

IV - PARECER FINAL

Este é o parecer finâl da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, pala_ê

publicacão da oresente lei.

Foi deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em todas as votaçôes no

que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos por esta Comissão íse necessário)

eno
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trr - DA REDAçÃo Frr{AL DA pRoposrçÃo

Ao anallsar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita, verificou a sua

redação. Veja-s€ a Lei Orgânica do município:



It
CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

dando a matéria a forma adeouada oara sua oublicação. conforme estabelecido no

art. 240 do Regimento Interno6. MuÍiaé, datd da plenário.

WILSON C. DOS REIS SANTOS ( WILSON REIS) - Presidente

CHRISTIAN ANUS IA - Relator

CLEISSON DE SOUZA (CLEISSINHO) - Membro

-:--z

ANTÔNIO ADILSON DUARTE ' SUp|enteT

comtssão de Redação e Assuntos Diversos - composição art. 83 RI.

6 furií ddmitiú efierda à tdação nrral, @n a llnalidâ& a<clusiva de ordenar a maEn4 cofiigir a

lingudgem, os engaoos, as contradE&§ ou @à aclàrar o su te.\to,

t ArtiSo 66, §§ 1 e 2 do Regimento lnterno
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